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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Motivos Nº 78/2023  ̶  SEPLAD/GAB Brasília, 09 de agosto de 2023.
 
 

 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
 

1. Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a minuta de Projeto de
Lei (119529443) e seu Anexo (118557298), que abre, nos termos dos art. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 01 de
agosto de 2022, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212,
de 30 de dezembro de 2022), crédito adicional, no valor de R$ 3.663.742,00 (três milhões, seiscentos e
sessenta e três mil, setecentos e quarenta e dois reais), assim discriminado:
 

Crédito suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), em favor da
Administração Regional de São Sebastião – RA XIV, destinado a atender despesa com a construção de
campo de grama sintético;
Crédito especial no valor de R$ 1.504.957,00 (um milhão, quinhentos e quatro mil, novecentos e
cinquenta e sete reais), em favor da Polícia Militar do Distrito Federal, destinado a criação das
ações/subtítulos: Modernização de Sistema de Informação e Capacitação de Servidores;
Crédito especial no valor de R$ 308.785,00 (trezentos e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais), em
favor do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, destinado a criação das ações/subtítulos:
Transferência Financeira a Entidades – Fomento às Atividades de Limpeza Pública e Manutenção das
Atividades de Limpeza Pública – Aquisição e Instalação de Contêineres Semienterrados;
Crédito especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em favor do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal, destinado a criação da ação/subtítulo: Atenção à Saúde e Qualidade de
Vida; e
Crédito especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em favor do Fundo da
Receita Tributária do Distrito Federal, destinado a criação da ação/subtítulo: Outros Ressarcimentos,
Indenizações e Restituições.
 

2. Cumpre registrar que o crédito adicional será financiado na forma do art. 43, § 1º, II e III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos 132 –
Convênios Outros Órgãos (Não Integrantes do GDF) e 732 – Convênios com a União – Emendas Individuais
- EPI; e pela anulação de dotações consignadas no vigente orçamento.
 
3. Assim, o encaminhamento da presente proposta por meio de Projeto de Lei justifica-se pela inclusão
de novas programações no orçamento anual do Distrito Federal, motivo para abertura de crédito especial, na
forma do art. 151, V, da Lei Orgânica do Distrito Federal; e em razão do limite especificado pelo art. 5º, I, da
Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, para abertura de crédito suplementar.
 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66634/Lei_Org_nica__08_06_1993.html
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4. Tendo em vista a relevância da matéria, é imperativo requerer a tramitação da proposta em caráter de
urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
 
5. São essas, Excelentíssimo  Senhor  Governador, as razões que justificam o encaminhamento
da minuta de Projeto de Lei (119529443) e seu Anexo (118557298), que ora submeto à elevada consideração
de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9,
Secretário(a) de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal,
em 09/08/2023, às 15:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 119530037 código CRC= 6A1205F2.
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